
 
 

AVISO DE DISPENSA 

Processo Administrativo nº 1144/2025 

 

Identificação CidadES: 2025.072L0200001.09.0029 

ID Contratação PNCP: 36028942000125-1-000037/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE – ES (CMVNI), 

torna pública a contratação de empresa para troca de óleo do veículo CRUZE 

2022/2022 RBJ6C72, da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante – 

ES. 

 

Interessados poderão acessar o Termo de Referência no Portal da 

Transparência e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), ou 

solicitá-lo através do endereço eletrônico compras@camaravni.es.gov.br, e 

apresentar proposta de preços até às 12h do dia 05/01/2026. Demais 

esclarecimentos ligar para 28 9 9946-1818, de 12h30 às 17h.  

 

Valor estimado da contratação: R$ 310,00 (trezentos e dez reais). 

 

Venda Nova do Imigrante/ES, 23 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
Verena Gonçalves do Nascimento 

Agente de Compras 



   
  

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21   

   

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO TROCA DE ÓLEO DO VEÍCULO OFICIAL 

CHEVROLET CRUZE-PLACA RBJ 6C72 PERTENCENTE À CÂMARA MUNICIPAL DE 

VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES 

   

Processo Administrativo nº 1144/2025   

   

O termo de referência deϐine o objeto da contratação com o nıv́el de detalhamento 

necessário e é exigıv́el para toda contratação. No caso em análise, o Estudo Técnico 

Preliminar foi dispensado em razão do valor estimado ser inferior ao limite legal para 

dispensa de licitação, nos termos do art. 5º da Resolução nº 194/2024. A contratação será 

realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, sendo vencedor o fornecedor que apresentar o menor preço global e 

atender às condições estabelecidas. 

   

  DEFINIÇÃO DO OBJETO   

   

1.1 Trata-se da contratação de empresa para a prestação de serviços de troca de óleo 

do veículo oϐicial Chevrolet Cruze, placa RBJ-6C72, pertencente à Câmara Municipal 

de Venda Nova do Imigrante/ES. 

1.2 Detalhamento do objeto, conforme especiϐicações técnicas, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminada:  

 
ITEM 

 
DESCRIÇAǂ O  

 
UNIDADE    QTDE  

VALOR 
MEƵ DIO  

UNITAƵ RIO  

VALOR  
MEƵ DIO 
TOTAL  

01 OƵ leo do motor L 04 53,667 214,67 



   

02 Filtro de óleo UN 01 28,67 28,67 

03 Mão de obra SVÇ 01 66,67 66,67 

TOTAL 310,00 

  
1.3 O prazo máximo para a execução do serviço será de até 05 dias, contados a partir da 

emissão da Nota de Empenho, considerando que o veı́culo é de uso contı́nuo pelos 

vereadores e servidores da Câmara Municipal. 

 

2.   FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO    

  

2.1 A contratação é necessária em razão do uso contı́nuo do veı́culo oϐicial Chevrolet Cruze, 

placa RBJ-6C72, pertencente à frota da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, 

utilizado em deslocamentos institucionais e no atendimento às demandas administrativas 

e parlamentares. Em razão do desgaste natural decorrente da utilização, tornou-se 

indispensável a realização de serviços de manutenção corretiva para garantir a segurança, 

o adequado funcionamento e a preservação do patrimônio público, assegurando a 

continuidade das atividades do Poder Legislativo. 

  

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO    

 

3.1 Constitui objeto da presente contratação a contratação de empresa autorizada para a 

prestação de serviços de troca de óleo do veı́culo oϐicial Chevrolet Cruze, placa RBJ-6C72, 

pertencente à frota da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, em conformidade 

com as especiϐicações técnicas do fabricante e com os padrões de qualidade exigidos para a 

adequada manutenção de veı́culos oϐiciais. A revisão compreenderá o fornecimento de mão 

de obra especializada e a substituição dos seguintes itens, todos novos, compatıv́eis com o 

modelo do veı́culo e recomendados pelo fabricante: 



   
 OƵ leo e ϐiltro do motor, conforme especiϐicação técnica indicada para o veı́culo; 

 Filtro de óleo. 

3.2 Os serviços serão executados em 01 (uma) unidade para cada item, conforme 

especiϐicações acima. 

3.3 A empresa contratada deverá ser utilizar peças, ϐluidos e materiais compatıv́eis com as 

especiϐicações do fabricante; executar os serviços por proϐissionais qualiϐicados; realizar a 

execução dos serviços no prazo máximo estabelecido pela Administração; Garantir a 

correta destinação ambientalmente adequada de resı́duos e materiais substituı́dos, quando 

aplicável. 

3.4 A execução dos serviços deverá assegurar o pleno funcionamento, a segurança e a 

conservação do veı́culo, contribuindo para a continuidade das atividades administrativas e 

parlamentares da Câmara Municipal. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   
   

4.1 Os requisitos técnicos mı́nimos deϐinidos com base na necessidade de garantir a 

qualidade, o desempenho e a adequação do serviço contratado à solução do problema 

identiϐicado são:   

4.1.2 Em conformidade com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, deverão 

ser observados os seguintes requisitos de Sustentabilidade Ambiental:  https:/ 

www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-

set-2023.pd 

4.1.2.1 Práticas Sustentáveis na Execução: Utilização preferencial de meios 

digitais para comunicação, armazenamento e entrega de documentos, reduzindo o 

consumo de papel.   

4.1.2.2 Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais 

quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nas licitações 

promovidas pela Administração Pública, e em atendimento ao artigo 5º e seus 



   
incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, quando da aquisição de 

bens ou contratação de serviços, recomenda-se que o licitante fabricante e/ou 

fornecedor atenda aos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:   

a) Que sejam utilizados bens que utilizem inovações que reduzam a pressão 

sobre recursos naturais e possuam origem ambientalmente regular dos recursos 

naturais;   

b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certiϐicação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

– INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 

aos seus similares;   

4.1.3 A empresa contratada deverá cumprir práticas sustentáveis durante a execução dos 

serviços de manutenção, incluindo: 

a) Fazer uso racional de materiais e insumos, evitando desperdıćios de tintas, solventes 
e produtos quı́micos;  

b)  Garantir o descarte ambientalmente adequado de resı́duos sólidos, lıq́uidos e 
embalagens, especialmente os provenientes de tintas e componentes automotivos;  

c) Priorizar, sempre que possı́vel, o uso de materiais e produtos com menor impacto 
ambiental, como tintas com baixo teor de compostos orgânicos voláteis (COV);  

d)  Prevenir vazamentos e contaminações do solo ou de cursos d’água durante a 
execução dos serviços; 

e) Adotar medidas de economia de energia e água, quando aplicável;  

f) Manter o local de trabalho limpo e organizado, assegurando condições seguras e 
ambientalmente responsáveis de execução. 

 4.2 Requisitos de Acessibilidade:   

4.2.1 Considerando as disposições da Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deϐiciência), a empresa contratada deverá assegurar que eventuais sistemas 

eletrônicos ou formulários utilizados para registro, controle e emissão de notas ϐiscais 

sejam acessıv́eis e compatıv́eis com recursos de acessibilidade digital, sempre que aplicável. 



   
4.3 Exigência de Amostra:   

4.3.1 Não será exigida amostra/prova de conceito para esta contratação.   

4.4 Garantia da Contratação:  

4.4.1  Não há previsão de exigência de garantia de execução contratual nos termos do art. 

96 da Lei nº 14.133/2021 para esta contratação, considerando a sua natureza.  

4.5 A Contratada deverá ser empresa regularmente estabelecida e especializada em 

serviços automotivos, devendo comprovar habilitação técnica compatıv́el com o objeto da 

contratação, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 

4.6 As peças a serem utilizadas deverão ser novas, originais ou de qualidade 

equivalente, com desempenho compatível às especiϐicações do fabricante, sendo 

expressamente vedada a utilização de peças recondicionadas, usadas ou sem 

procedência comprovada. 

4.7 A execução dos serviços deverá observar boas práticas ambientais e de segurança, 

incluindo o descarte adequado de resı́duos, conforme as diretrizes da Resolução CONAMA 

nº 273/2000 e demais normas ambientais aplicáveis. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO   

   

Os serviços contratados serão executados nas dependências da empresa contratada, 

competindo ao servidor designado por esta Casa Legislativa a entrega e a posterior retirada 

do veículo Chevrolet Cruze, placa RBJ-6C72, junto à sede da empresa vencedora, 

observados os prazos e as condições estabelecidos no instrumento convocatório e nos 

demais documentos que integram o processo administrativo. 

5.2 GARANTIA DE EXECUÇÃO:   

5.2.1 Não será exigida garantia de execução.   

5. 3 INFRAÇÕES E PENALIDADES:   



   
5.3.1 As infrações e penalidades aplicáveis seguirão o disposto no artigo 155, da Lei 

14.133/2021, incluindo advertência por descumprimento de obrigações contratuais 

menores, multa de 0,5% sobre o valor da contratação por dia de atraso na entrega, multa 

de 10% sobre o valor do contrato por inexecução parcial e multa de 20% por inexecução 

total, sem prejuízo da rescisão contratual e responsabilização por perdas e danos. Em caso 

de reincidência ou infrações graves, poderá ser aplicada suspensão temporária do direito 

de licitar, pelo prazo de até 2 (dois) anos.   

5.3.2 As penalidades previstas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

conforme a gravidade da infração, observado o devido processo legal   

 5.3.3 O processo administrativo para aplicação de sanções será instaurado pela autoridade 

competente e garantirá à contratada o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos termos 

da legislação vigente.  A aplicação de penalidades não exime a contratada do dever de 

reparar os danos causados ao Legislativo Municipal.   

5.4  DA SUBCONTRATAÇÃO:   

5.4.1 Não será permitida a subcontratação do objeto.   

5.5 FISCALIZAÇAǂ O E GESTAǂ O CONTRATUAL:   

5.5.1 A ϐiscalização do contrato será exercida por servidor designado pela Mesa Diretora, 

responsável pelo acompanhamento técnico da execução dos serviços, veriϐicação do 

cumprimento das especiϐicações e prazos estabelecidos.  

5.5.2 A contratação deverá ser executada ϐielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, respondendo cada parte pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). Em 

caso de impedimento, paralisação ou suspensão do serviço, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante apostilamento (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º)   

5.5.3 Poderá ser realizada a retenção ou glosa no pagamento devido a CONTRATADA, 

proporcional à irregularidade veriϐicada pela ϐiscalização, sem prejuı́zo de outras sanções 

cabıv́eis, caso se constate que a Contratada:   



   
5.5.3.1 não produziu os resultados acordados;   

5.5.3.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade ou 

da forma normalmente exigida;   

5.5.3.3 deixou de utilizar materiais e/ou recursos adequados à execução do serviço, ou 

utilizou-os em qualidade ou quantidade inferior, ensejando a obtenção de resultados 

inadequados.   

5.5.4 O contratado se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriϐiquem vı́cios, defeitos 

ou incorreções resultantes de falha na sua execução ou utilização indevida de materiais 

e/ou recursos nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).   

5.5.5 O contratado se responsabiliza por todos os danos causados à contratada ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, não se excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a ocorrência de ϐiscalização ou acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120).   

5.5.6 O contratado é exclusivamente responsável por encargos trabalhistas, 

previdenciários, ϐiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).   

5.5.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, ϐiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade por seu pagamento, 

tampouco poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).   

5.5.8 As comunicações entre a contratante e a contratada serão realizadas 

preferencialmente por escrito, sempre que necessária tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica ou meio tecnológico idôneo para esse ϐim.   

5.5.9 Antes do pagamento da nota ϐiscal ou da fatura, a contratada deverá apresentar as 

diversas certidões de regularidade ϐiscal legalmente exigidas, devendo ainda manter, 

durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualiϐicação exigidas no 

instrumento convocatório da licitação.   

5.6 PROTOCOLO DE COMUNICAÇAǂ O:   



   
5.6.1 Toda comunicação oϐicial entre contratante e contratada deverá ser realizada por 

escrito, através de ofı́cios protocolados na Câmara Municipal ou e-mail institucional com 

conϐirmação de recebimento. A contratada deverá indicar preposto com poderes para 

representá-la perante a Câmara, disponibilizando telefone e e-mail para contatos urgentes. 

Reuniões de acompanhamento serão realizadas quinzenalmente ou quando solicitadas pela 

ϐiscalização, com registro em ata assinada pelas partes.   

   

6.   MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO    

  

6.1 O contrato será dispensado e substituído pela Nota de Empenho de despesa, tendo em 

vista a dispensa da licitação em razão do valor do objeto contrato, bem como, a dispensa 

em razão da integral e imediata entrega dos bens adquiridos, conforme art. 95, Incisos I e 

II da Lei 14.133/2021: 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, 

em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 

de execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais 

não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor. 

 

6.2 DAS ATRIBUIÇOǂ ES DO FISCAL E DO GESTOR DA CONTRATAÇAǂ O:   

6.2.1 A ϐiscalização e gestão da contratação serão realizadas por servidor(es) designado(s) 

pela Câmara Municipal, com a função de acompanhar a execução, conforme discriminado 

abaixo:   

6.3  DO REEQUILIƵBRIO ECONOƹ MICO-FINANCEIRO:   

6.3.1 A recomposição do equilı́brio econômico-ϐinanceiro do contrato, além de obedecer aos 

requisitos previstos no artigo 124, inciso II, "d", da Lei Federal nº 14.133/2021, será 

proporcional ao desequilı́brio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão 



   
ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão 

ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente.   

6.3.2 O reequilıb́rio econômico-ϐinanceiro não possui data-base para ocorrer, não exige a 

ϐluência de prazo mı́nimo de transcurso contratual e nem pode retroagir, senão, até o mês 

da data do protocolo do respectivo pedido.   

 6.3.3 A resposta ao pedido de restabelecimento do equilı́brio econômico-ϐinanceiro, 

quando ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. regulamentado pelo ao 

Legislativo Municipal.   

6.4  DO REAJUSTAMENTO:   

6.4.1 Os preços inicialmente contratados são ϐixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Os 

preços decorrentes da aquisição em epı́grafe poderão ser reajustados utilizando-se a 

variação do IPCA, desde que observado o interregno mı́nimo de 12 meses, contado da data 

limite da apresentação do orçamento.   

6.4.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mı́nimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos ϐinanceiros do último reajuste.   

6.4.3 A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no prazo 

máximo de 01 (um) mês.   

6.4.4 Caso o ı́ndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.   

6.4.5  Na ausência de previsão legal quanto ao ı́ndice substituto, as partes elegerão novo 

ı́ndice oϐicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.    

6.4.6 O reajuste será realizado por apostilamento.   

6.5  SAǂ O OBRIGAÇOǂ ES DA CONTRATANTE:   



   
6.5.1 Emitir ordem de serviço ou de fornecimento com todas as informações necessárias 

para a perfeita prestação de serviço, por intermédio do representante designado pela 

Câmara.   

6.5.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis a boa execução das obrigações 

contratuais e promover os pagamentos dentro do prazo estipulado desde que sejam 

observadas as condições contratuais.   

6.5.3 A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.   

6.5.4 Publicar o extrato do Termo de Referência, na forma da Lei.   

6.5.5 Notiϐicar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições ou 

falhas no curso da execução do contrato no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.   

6.5.6 Exercer a ϐiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, por 

servidores especialmente designados.   

6.5.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação especı́ϐica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante.   

6.5.8 Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do contrato 

e seu substituto.  

6.5.9 Notiϐicar a Contratada por escrito sobre eventuais imperfeições durante a execução 

dos serviços, estabelecendo um prazo para que sejam tomadas as medidas corretivas 

necessárias, bem como sobre quanto à aplicação de eventuais penalidades, garantindo o 

contraditório e a ampla defesa.   

6.5.10 Efetuar o pagamento à Contratada na forma e nos prazos previstos neste Termo de 

Referência, após o cumprimento das formalidades legais.   



   
6.5.11 Assegurar que, durante todo o perı́odo de vigência do contrato, sejam mantidas, em 

conformidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualiϐicação aplicáveis no processo licitatório.   

6.6 SAǂ O OBRIGAÇOǂ ES DA CONTRATADA:   

6.6.1 Responsabilizar-se integralmente pelo serviço contratado, não transferindo a 

terceiros, por qualquer forma, nem parcialmente, o contrato, nem subcontratar quaisquer 

das obrigações que está obrigada, sem anuência da CONTRATANTE.   

6.6.2 Cumprir ϐiel e integralmente as cláusulas e condições constantes no Termo de 

Referência, de forma a assegurar a qualidade e presteza do serviço contratado.   

6.6.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Câmara Municipal de Venda do Imigrante/ES, em estrita observância das especiϐicações da 

proposta.   

6.6.4 Responsabilizar-se exclusivamente por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação ϐiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes 

da execução do serviço e, ainda, por eventuais danos experimentados por seus funcionários 

ou terceiros em virtude de execução do presente instrumento.   

6.6.5 Manter durante toda a execução do serviço as condições de qualiϐicação que sejam de 

sua competência apresentadas no processo de contratação, especialmente as certidões que 

Quitações Fiscais Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS.   

6.6.6 Fornecer um canal de comunicação direta com os usuários da Contratante, visando o 

atendimento com a maior diligência possıv́el, as determinações da contratante, adotando 

todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades veriϐicadas e 

sugestões permitindo o acompanhamento. 

6.6.7 Responder integralmente pelas obrigações contratuais na forma disposta na Lei  

14.133/2021.   



   
6.6.8 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE a ocorrência, no curso da execução do 

serviço contratado, de eventos, fatos ou circunstancias relevantes que venham a afetar o 

objeto do presente, respondendo integralmente por sua eventual omissão.   

6.6.9 Apresentar Nota Fiscal Eletrônica contendo a discriminação pormenorizada do(s) 

objeto(s) contratado(s) conforme estabelecido no termo de referência.   

6.6.10 Responsabilizar-se exclusivamente em relação as despesas necessárias ao 

deslocamento até a sede da Câmara Municipal, bem como quaisquer outras que sejam úteis 

ao ϐiel e integral cumprimento do contrato.   

6.6.11 Atender aos prazos estabelecidos pela Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante no atendimento ao descrito neste termo de referência.   

6.6.12 Não se utilizar ou permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre.   

6.6.13 Arcar integral e exclusivamente com os ônus decorrentes de eventual equıv́oco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos.   

6.6.14 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.   

 

7   CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:   

  

7.1 A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que 

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municı́pios.   



   
7.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

LICITAÇÃO, na forma do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.3 Para ϐins de contratação, a empresa deverá atender aos seguintes requisitos de 
habilitação:   

7.4 QUALIFICAÇAǂ O ECONOƹ MICO-FINANCEIRA:   

7.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei 
nº   

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).   

7.5 HABILITAÇAǂ O JURIƵDICA:   

7.5.1 Pessoa fı́sica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para ϐins de identiϐicação em todo o território nacional.   

7.5.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede.   

7.5.3   Microempreendedor   Individual   -   MEI:   Certiϐicado   da  

 Condição  de  Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ϐicará 

condicionada à veriϐicação  da   autenticidade  no   sı́tio  

 https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt- 

br/empreendedor.   

7.5.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identiϐicada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores.   

7.5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oϐicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a ϐilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 



   
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020.   

7.5.6   Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurı́dicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.   

7.5.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da ϐilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurı́dicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.   

7.5.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurı́dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº   

5.764, de 16 de dezembro 1971.   

7.5.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva.   

7.6 HABILITAÇAǂ O FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:   

7.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurı́dicas ou no Cadastro de 

Pessoas Fı́sicas, conforme o caso.   

7.6.2 Prova de regularidade ϐiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dı́vida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.   

7.6.3   Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).   

7.6.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tı́tulo 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943.   



   
7.6.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicı́lio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatıv́el com o 

objeto contratual.   

7.6.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativa à atividade em cujo exercı́cio 

contrata ou concorre.   

7.6.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicı́lio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercı́cio contrata ou concorre.   

7.6.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicı́lio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei.   

7.6.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefı́cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.   

  

8. ANTICORRUPÇÃO   

8.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 

8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução do contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 

a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens ϐinanceiras ou benefı́cios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilı́brio econômico ϐinanceiro do contrato, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto do contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 

e colaboradores ajam da mesma forma.   



   
  

9   CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

9.1 O pagamento será efetuado mensalmente, após a apresentação da Nota Fiscal de 

Prestação de Serviços, em até 10 (dez) dias após a entrega da respectiva Nota Fiscal na 

forma da lei.   

9.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para ϐins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

perı́odo;   

9.3 A Contratada deverá indicar na nota ϐiscal o número da conta, agência e banco para que 

o pagamento possa ser efetuado.   

9.4 A nota ϐiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade ϐiscal, mediante a documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.   

9.5 Para ϐins de liquidação, o setor competente deverá veriϐicar se a nota ϐiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:    

a) A data da emissão;   

b) Os dados do contrato e do órgão contratante;    

c)   O perı́odo respectivo de execução do contrato;     

d) O valor a pagar; e    

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabıv́eis.   

  

9.6 Havendo erro na apresentação da nota ϐiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ϐicará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.   

9.7 EƵ  vedada a antecipação do pagamento sem a execução do objeto.  

  



   
10. ESTIMATIVAS DE VALOR DA CONTRATAÇÃO    

   

10.1 A estimativa de preço total para a contratação do objeto do presente Termo de 

Referência perfaz o importe de R$ 310,00 (trezentos e dez reais), conforme pesquisa de 

preços efetuada pelo setor responsável.  

10.2. A previsão de custo e orçamento estimado é preliminar, contudo, suϐiciente para 

análise de custo total de propriedade para escolha da solução adequada.   

   

11.   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

   

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

especıϐ́icos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, 

exercı́cio 2025, na dotação abaixo discriminada:   

 001001.0103100012.001 – Manutenção das AƟvidades do LegislaƟvo Municipal Elemento 
Despesa – 3.3.90.39.00000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Despesa – 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo 

   
12.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

  

12.1 Outras disposições poderão ser acrescentadas no instrumento convocatório e no 

contrato, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.   

    

 

Venda Nova do Imigrante/ES, 23 de dezembro de 2025.   
   
   
 
 
 

Verena Gonçalves do Nascimento   
Agente de Compras 

 
 


